
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00228.002327/2025-18

1. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento dos itens presentes neste Termo de
Referência encontra amparo legal na  Legislação Federal/Nacional:  artigo 75, inciso II,  da Lei nº
14.133/21, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.

1.2. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada na comercialização e fornecimento de produtos
artesanais e cosméticos à base de guaraná, bem como itens personalizados com identidade amazônica,
destinados à composição de kits institucionais para distribuição durante o Congresso Brasileiro dos
Conselhos de Enfermagem (CBCENF-2025).

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da Administração é a aquisição de produtos artesanais e cosméticos à base de
guaraná, bem como itens personalizados com identidade amazônica, destinados à composição de kits
institucionais para distribuição durante o Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem (CBCENF), a
ser realizado em Salvador/BA, no período de 08 a 11 de setembro de 2025. A demanda está alinhada ao
Plano Estratégico do Conselho Federal de Enfermagem – COFEN e ao Plano Estratégico do COREN-AM,
visando à promoção de serviços com qualidade, efetividade e responsabilidade socioambiental, conforme
os princípios da Administração Pública.

A contratação justifica-se pela necessidade de compor kits institucionais que serão entregues
aos presidentes dos Conselhos Regionais e ao Conselho Federal de Enfermagem durante o CBCENF. A
iniciativa visa fortalecer a identidade institucional, valorizar a cultura amazônica e promover a imagem do
COREN-AM junto às lideranças da enfermagem nacional, em consonância com os princípios da
Administração Pública e os objetivos estratégicos do Conselho.

A padronização dos materiais contribui para a percepção de organização, facilita a
identificação dos servidores e reforça os valores institucionais. Além disso, a adoção de itens sustentáveis
está em consonância com as diretrizes de responsabilidade ambiental e inovação social defendidas pelo
Sistema COFEN/Conselhos Regionais.

Por fim, trabalhar a cultura organizacional é um processo contínuo e estratégico. Os valores,
missão e identidade institucional devem ser constantemente reforçados. Neste sentido, o 27º CBCENF tem
como propósito:

Reunir a comunidade de Enfermagem para debater as perspectivas do trabalho
transdisciplinar, interprofissional e multiprofissional;

Discutir políticas, formação, tecnologias, gestão e poder econômico do cuidado em saúde
e suas implicações para a Enfermagem nacional e internacional;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021


Proporcionar intercâmbio político, ético, técnico, científico e cultural entre profissionais e
estudantes, entidades nacionais e internacionais de Enfermagem e de saúde;

Fortalecer a profissão de Enfermagem nos aspectos técnico e científico com ênfase nas
áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa.

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação é inferior ao limite legal vigente para
bens e serviços comuns. A escolha da modalidade visa garantir celeridade e economicidade, sem prejuízo da
seleção de fornecedor que atenda aos requisitos técnicos exigidos.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. Caso ocorra a contratação, os recursos orçamentários necessários ao atendimento dos itens
correrão pelo código de despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.028 - Congressos, Convenções, Conferências,
Seminários, Simpósios e Reuniões.

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

6.1. Para atender à demanda institucional do COREN/AM durante o 27º Congresso Brasileiro dos
Conselhos de Enfermagem (CBCENF), será necessária a aquisição de kits personalizados à base de guaraná,
com especificações que assegurem qualidade, identidade regional e apresentação adequada ao público-alvo
do evento.

6.2. A escolha do guaraná como elemento central do kit visa valorizar a cultura amazônica,
promover a biodiversidade local e oferecer aos participantes uma experiência sensorial autêntica, alinhada à
proposta de integração regional do congresso.

6.3. A seguir, apresenta-se a descrição detalhada do item a ser contratado:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

1

CAIXA RETANGULAR DE CIPÓ COM TAMPA: dimensões externas 22 cm
(comprimento) x 14 cm (largura) x 5 cm (altura), confeccionada
artesanalmente em fibra natural de cipó trançado, estrutura reforçada
para maior resistência e durabilidade. Tampa articulada no mesmo
material, ajustada ao corpo da peça, proporcionando fechamento preciso
e acabamento uniforme. Material tratado para proteção contra umidade
e pragas, mantendo a estética rústica e natural. Proporciona
acondicionamento seguro e atrativo para os produtos distribuídos,
reforçando a valorização da cultura amazônica e a identidade do evento.

Unid 81

2
PREPARO A BASE DE GUARANÁ COM ESPECIARIAS (EXTRATO
TROPICAL):  Formulação artesanal que valoriza a biodiversidade
amazônica, ideal para degustação. Volume: 50ml.

Unid 27

3

PREPARO A BASE DE GUARANÁ COM ESPECIARIAS (CREME DE
GUARANELLO): Bebida líquida artesanal à base de guaraná e especiarias,
preparada para degustação durante o evento, proporcionando
experiência sensorial e educativa aos participantes, promovendo
conhecimento sobre a biodiversidade e cultura regional. Volume: 50ml.

Unid 27

4

PREPARO A BASE DE GUARANÁ COM ESPECIARIAS
(GUARANELLO): Bebida líquida artesanal à base de guaraná e especiarias,
preparada para degustação durante o evento, proporcionando
experiência sensorial e educativa aos participantes, promovendo
conhecimento sobre a biodiversidade e cultura regional. Volume: 50ml

Unid 27



ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

5

SABONETE GLICERINATO DE GUARANÁ  EM BARRA:  Produto artesanal,
natural, com propriedades hidratantes e aroma característico da fruta
amazônica, permitindo uma experiência sensorial, reforçando a
identidade regional e educativa. Volume 90g.

Unid 81

6

HIDRATANTE PARA AS MÃOS COM EXTRATO DE GUARANÁ: Cosmético
para uso diário, com propriedades emolientes e fragrância típica do
guaraná,  proporcionando cuidado pessoal e experiência tátil aos
participantes, promovendo interação com os produtos amazônicos.
Volume 40g.

Unid 81

7

BARRA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR - SABOR DE CHOCOLATE: Produto
nutritivo à base de ingredientes naturais, incluindo guaraná, destinado à
rápida reposição energética, oferecendo suporte nutricional aos
participantes durante o evento, aliado à valorização da biodiversidade
amazônica. Contém 75g.

Unid 81

8

XAROPE DE GUARANÁ MAGISTRAL: Preparação líquida concentrada para
produção de bebidas à base de guaraná durante o evento, promovendo
aprendizado prático e interação com a fruta típica da Amazônia. Volume:
1,5L.

Unid 2

9

GUARANÁ EM PÓ EM EMBALAGEM: Porção individual contendo 5
gramas para distribuição aos participantes para a disseminação do
conhecimento sobre o guaraná, fortalecendo engajamento e experiência
educativa.

Unid 400

10

GUARANÁ EM PÓ: Matéria-prima em pó para preparo das bebidas à base
de guaraná durante o evento, proporcionando degustações para os
visitantes do stand, demonstrando usos práticos do guaraná amazônico.
Pacote com 1Kg.

Pct 2

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A execução do contrato deverá observar o seguinte cronograma:

7.1.1. entrega total dos materiais em até 3 (três) dias úteis contado da assinatura do contrato ou da
assinatura/emissão do instrumento equivalente;

7.2. A entrega deverá ocorrer no endereço indicado pelo setor requisitante, em horário comercial.

8. INDICADORES DE DESEMPENHO

8.1. Para fins de avaliação da qualidade do objeto contratado, serão considerados os seguintes
indicadores:

8.1.1. Fidelidade da identidade visual ao layout previamente aprovado, incluindo cores, logotipos e
elementos gráficos aplicados na embalagem e nos materiais informativos;

8.1.2. Conformidade das quantidades e especificações dos itens que compõem o kit, conforme
descrito no termo de referência (bebida, doce regional, embalagem personalizada, informativo);

8.1.3. Ausência de defeitos visuais ou estruturais nos produtos, tais como embalagens danificadas,
rótulos ilegíveis, produtos com aspecto alterado ou fora do padrão de apresentação;

8.2. A não conformidade poderá ensejar a rejeição parcial ou total do fornecimento.



9. GESTÃO DE RISCOS

9.1. Os principais riscos identificados na contratação são:

9.1.1. Atraso na entrega, comprometendo o cronograma de distribuição durante o 27º CBCENF;

9.1.2. Divergência entre os itens entregues e as especificações descritas, afetando a padronização
visual, a composição do kit e a qualidade da apresentação;

9.1.3. Problemas com a durabilidade ou qualidade dos produtos, como alteração de sabor,
embalagem danificada ou validade incompatível com o período do evento.

9.2. Medidas de mitigação:

9.2.1. Acompanhamento da produção por meio de comunicação direta com o fornecedor e
verificação documental (fichas técnicas, registros fotográficos, certificados);

9.2.2. Validação prévia das especificações técnicas, com registro formal da aprovação por parte da
equipe responsável;

9.2.3. Aplicação de penalidades contratuais, conforme previsto na legislação vigente e nas cláusulas
do instrumento contratual, em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos.

10. RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos/corrigido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo Gestor do Contrato, a
contar da emissão do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do sistema e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

10.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 3 (três) dias úteis.

10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.7. Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA  deverá encaminhar a nota fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente. 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Valor (R$): 8.928,00 (oito mil novecentos e vinte e oito reais).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

ESTIMADO

1 CAIXA RETANGULAR DE CIPÓ COM TAMPA:
dimensões externas 22 cm (comprimento) x
14 cm (largura) x 5 cm (altura), confeccionada
artesanalmente em fibra natural de cipó
trançado, estrutura reforçada para maior
resistência e durabilidade. Tampa articulada
no mesmo material, ajustada ao corpo da

Unid 81 33,00 2.673,00



ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

ESTIMADO

peça, proporcionando fechamento preciso e
acabamento uniforme. Material tratado para
proteção contra umidade e pragas, mantendo
a estética rústica e natural. Proporciona
acondicionamento seguro e atrativo para os
produtos distribuídos, reforçando a
valorização da cultura amazônica e a
identidade do evento.

2

PREPARO A BASE DE GUARANÁ COM
ESPECIARIAS (EXTRATO
TROPICAL): Formulação artesanal que valoriza
a biodiversidade amazônica, ideal para
degustação. Volume: 50ml.

Unid 27 10,00 270,00

3

PREPARO A BASE DE GUARANÁ COM
ESPECIARIAS (CREME DE GUARANELLO):
Bebida líquida artesanal à base de guaraná e
especiarias, preparada para degustação
durante o evento, proporcionando experiência
sensorial e educativa aos participantes,
promovendo conhecimento sobre a
biodiversidade e cultura regional. Volume:
50ml.

Unid 27 10,00 270,00

4

PREPARO A BASE DE GUARANÁ COM
ESPECIARIAS (GUARANELLO):  Bebida líquida
artesanal à base de guaraná e especiarias,
preparada para degustação durante o evento,
proporcionando experiência sensorial e
educativa aos participantes, promovendo
conhecimento sobre a biodiversidade e cultura
regional. Volume: 50ml

Unid 27 10,00 270,00

5

SABONETE GLICERINATO DE GUARANÁ  EM
BARRA:  Produto artesanal, natural, com
propriedades hidratantes e aroma
característico da fruta amazônica, permitindo
uma experiência sensorial, reforçando a
identidade regional e educativa. Volume 90g.

Unid 81 12,00 972,00

6

HIDRATANTE PARA AS MÃOS COM EXTRATO
DE GUARANÁ: Cosmético para uso diário, com
propriedades emolientes e fragrância típica do
guaraná,  proporcionando cuidado pessoal e
experiência tátil aos participantes,
promovendo interação com os produtos
amazônicos. Volume 40g.

Unid 81 15,00 1.215,00

7 BARRA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR - SABOR
DE CHOCOLATE: Produto nutritivo à base de
ingredientes naturais, incluindo guaraná,

Unid 81 24,00 1.944,00



ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

ESTIMADO

destinado à rápida reposição energética,
oferecendo suporte nutricional aos
participantes durante o evento, aliado à
valorização da biodiversidade amazônica.
Contém 75g.

8

XAROPE DE GUARANÁ MAGISTRAL:
Preparação líquida concentrada para produção
de bebidas à base de guaraná durante o
evento, promovendo aprendizado prático e
interação com a fruta típica da Amazônia.
Volume: 1,5L.

Unid 2 17,00 34,00

9

GUARANÁ EM PÓ EM EMBALAGEM: Porção
individual contendo 5 gramas para distribuição
aos participantes para a disseminação do
conhecimento sobre o guaraná, fortalecendo
engajamento e experiência educativa.

Unid 400 2,00 800,00

10

GUARANÁ EM PÓ: Matéria-prima em pó para
preparo das bebidas à base de guaraná
durante o evento, proporcionando
degustações para os visitantes do stand,
demonstrando usos práticos do guaraná
amazônico. Pacote com 1Kg.

Pct 2 240,00 480,00

TOTAL 8.928,00

11.2. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se nos documentos SEI nº 1045766 que fará
parte do processo licitatório.

11.2.1. Ressalta-se que há pequena variação nos centavos entre o valor apresentado no relatório de
preços (R$ 10.577,6525) e o valor calculado na planilha de composição (R$ 10.577,6667), em razão do
arredondamento decorrente da média dos valores unitários coletados. Tal diferença é tecnicamente
aceitável e não compromete a consistência do valor estimado.

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência é de 03  (três) meses contado da assinatura do contrato ou da
assinatura/emissão do instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a  CONTRATADA
deverá:

13.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

13.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local  constante neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.

13.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17, a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).



13.1.1.3. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem
de Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o
estabelecido no Termo de Referência;

13.1.1.4. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser
feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico;

13.1.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.1.1.6. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais
especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente
problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no
fornecimento;

13.1.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;

13.1.1.8. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do COREN/AM,
inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ressalvados os casos de
urgência, nos quais o COREN/AM poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

13.1.1.9. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;

13.1.1.10. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a
ser vítimas nas dependências do Contratante;

13.1.1.11. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de contato;

13.1.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

13.1.1.13. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto,
incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias,
impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;

13.1.1.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo COREN/AM, devendo ainda
atender prontamente as reclamações;

13.1.1.15. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do
Contratante;

13.1.1.16. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou
do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações;

13.1.1.17. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 14.133/2021;

13.1.1.18. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor);

13.1.1.19. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;



13.1.1.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, Lei 14.133/21);

13.1.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

13.1.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

13.1.1.23. É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do COREN/AM, durante o período de fornecimento;

13.1.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N°
14.133, de 2021.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE
deverá:

14.1.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;

14.1.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado
neste contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato.

14.1.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada
no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia
do uso a que se destina;

14.1.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;

14.1.6. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;

14.1.7. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas;

14.1.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros;

14.1.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para
entrega do objeto;

14.1.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pelos Fiscais do instrumento contratual.

14.1.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a
causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas;

14.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;

14.1.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;

14.1.14. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;



14.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.1.16. Designar servidor do  COREN/AM para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel cumprimento;

14.1.17. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE
deverá:

15.1.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;

15.1.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado
neste contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato.

15.1.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada
no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia
do uso a que se destina;

15.1.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;

15.1.6. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;

15.1.7. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas;

15.1.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros;

15.1.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para
entrega do objeto;

15.1.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pelos Fiscais do instrumento contratual.

15.1.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a
causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas;

15.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;

15.1.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;

15.1.14. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

15.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.1.16. Designar servidor do  COREN/AM para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel cumprimento;

15.1.17. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

16. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA



16.1. Liquidação

16.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de até 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

16.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1.3. Para fins de liquidação, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

16.1.3.1. a data da emissão;

16.1.3.2. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

16.1.3.3. objeto e o período respectivo de execução do contrato, se for o caso;

16.1.3.4. o valor a pagar; e

16.1.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o  CONTRATADO  providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

16.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

16.1.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.1.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

16.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do  CONTRATADO, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

16.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do  CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.1.9. Persistindo a irregularidade, o  CONTRATANTE  deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao  CONTRATADO  a
ampla defesa.

16.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.2. Prazo de Pagamento

16.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.



16.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA  não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX)

I - (60/100) / 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16.3. Forma de Pagamento

16.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADA.

16.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

16.3.5. O  CONTRATADO  regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

17.1.1. O FORNECEDOR será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, sob a forma cotação de propostas e pesquisa de preços, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO DO ITEM.

17.2. Exigências de Habilitação

17.3. Para fins de habilitação, deverá a EMPRESA comprovar os seguintes requisitos:

17.3.1. Habilitação Jurídica

17.3.1.1. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

17.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

17.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

17.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

17.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


17.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

17.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

17.3.1.8. Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

17.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

17.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

17.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

17.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais relativo ao domicílio ou sede
da EMPRESA, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da EMPRESA, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.3.2.7. Caso a  EMPRESA  seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

17.3.2.8. EMPRESA  enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

17.3.3. Qualificação Econômico-Financeiro

17.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

17.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

17.3.4. Qualificação Técnica

17.3.4.1. Não será exigido pela baixa complexidade do objeto.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:

18.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. der causa à inexecução total do contrato;



18.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

18.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

18.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao  CONTRATADO  que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

18.2.1. Advertência, quando o  CONTRATADO  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.2.4. Multa:

18.3. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

18.4. O atraso superior a 21 (vinte e um) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

18.5. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

18.6. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.7. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao  CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

18.13. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.14. as peculiaridades do caso concreto;

18.15. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.16. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;



18.17. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

18.19. A personalidade jurídica do  CONTRATADO  poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.20. O  CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

18.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

18.22. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

19. EXTINÇÃO CONTRATUAL

19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

19.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

19.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

19.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

19.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

19.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

19.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

19.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



19.13. Indenizações e multas.

19.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

20. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

20.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Aplica-se à presente contratação a Lei de Licitações,  a Lei de Processo Administrativo  e o
Código de Defesa do Consumidor.

21.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo de contratação.

22. ANEXOS

22.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 1045752).

22.2. ANEXO II - Minuta de Contrato (SEI nº 1046202).
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